
Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades – SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA  aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2011,  serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 28 de abril de 2012, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.
Somente , as entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públi-
cas poderão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente  à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP até o dia 13 de abril de 2012. 
o quantitativo de seus quadros.

Instruções para envio do arquivo:
- tipo material: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- seqüencial: 115

O documento deverá ser do tipo somente texto (*.txt) e formatado como 
texto com tabulação e transmitido pelo sistema PUBNET.

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: (011) 2799-4547
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Artigo 2º - As disposições contidas no Decreto nº 56.843, 
de 17 de março de 2011, alterado pelos Decretos nº 56.963, 
de 28 de abril de 2011, e nº 57.736, de 13 de janeiro de 2012, 
aplicam-se, no que couber, à execução das ações que se fizerem 
necessárias ao pleno cumprimento do Decreto nº 57.870, de 
14 de março de 2012, que transfere, da Secretaria de Gestão 
Pública para a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.921, 
DE 28 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto - FAMERP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 222.000,00 

(Duzentos e vinte e dois mil reais), suplementar ao orçamento 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado 
com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  72.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  150.000,00
 T O T A L 4  222.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   
222.000,00
  4 3 72.000,00
  4 4 150.000,00
 T O T A L   222.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  72.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  150.000,00
 T O T A L 4  222.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   222.000,00
  4 3 72.000,00
  4 4 150.000,00
 T O T A L   222.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
     ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 222.000,00 0,00 222.000,00
TOTAL GERAL    222.000,00 0,00 222.000,00

 DECRETO Nº 57.922, 
DE 28 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da 
Silva" - ITESP, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 450.000,00 (Quatro-

centos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Fun-
dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da 
Silva" - ITESP, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  450.000,00
 T O T A L 1  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1731.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   
450.000,00
  1 4 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  450.000,00
 T O T A L 1  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1731.4960 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
 RURAL E   450.000,00
  1 3 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
 T O T A L 1 4 450.000,00
 MARÇO   450.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
 T O T A L 1 3 450.000,00
 ABRIL   150.000,00
 MAIO   150.000,00
 JUNHO   150.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
     ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 450.000,00 450.000,00 0,00
TOTAL GERAL    450.000,00 450.000,00 0,00

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SF/SPDR/SGP-1, de 28-3-2012

Dispõe sobre a definição do indicador global e do 
indicador específico à Administração Central,do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - Ceeteps, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.086-2009, seus critérios de apuração e avaliação

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários da Fazen-
da, de Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Gestão 
Pública, considerando as disposições transitórias da LC 1.086-
2009, acrescentadas pela LC 1.087-2009, e o disposto no inc. I 
do art. 2º do Dec. 54.104-2009, resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído como indicador global, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.086-2009, alterada pela LC 1.087-2009, o Índice de 
Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológico do Estado de 
São Paulo (IDETEC-SP), o qual será desdobrado nos seguintes 
grupos de avaliação:

I - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológico 
do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das escolas técnicas (ETEC);

II - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecno-
lógico do Estado de São Paulo (IDETEC-SP) das faculdades de 
tecnologia (FATEC).

§ 1° - Os grupos de avaliação do indicador a que se refere 
este artigo serão apurados e avaliados anualmente.

§ 2° - Para o cálculo dos grupos de avaliação a que se refe-
rem os incs. I e II do "caput" deste artigo, o Idetec-SP de cada 
unidade escolar, apurado na conformidade desta resolução 
conjunta, será agregado por meio da média ponderada pelo 
número de matrículas em cada unidade escolar.

Artigo 2º - O Idetec-SP das escolas técnicas será calculado 
como a média ponderada dos seguintes itens:

I - índice obtido no grupo "processo" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

II - índice obtido no grupo "situação do egresso" no Siste-
ma de Avaliação Institucional (SAI);

III - índice obtido no grupo "benefício" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

IV - índice de produtividade;
V - nota média da ETEC no Exame Nacional do Ensino 

Médio (ENEM).
§ 1º - Para o cálculo da média ponderada a que se refere o 

"caput" deste artigo, os ponderadores a serem utilizados estão 
fixados nos termos do anexo desta resolução conjunta.

§ 2º - Na inexistência de dados ou impossibilidade de 
cálculo de qualquer um dos indicadores referidos no "caput" 
deste artigo, o Idetec-SP será calculado com os itens disponí-
veis, redistribuindo-se o peso do item faltante para os demais 
na proporção do ponderador de cada um.

§ 3º - A nota média do Enem, a que se refere o inciso V 
deste artigo, é a divulgada pelo Ministério da Educação, após a 
aplicação do ajuste estatístico para correção do viés decorrente 
da diferença do número de participantes entre escolas.

Artigo 3º - O Idetec-SP das faculdades de tecnologia será 
calculado como a média ponderada dos seguintes itens:

I - índice obtido no grupo "processo" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

II - índice obtido no grupo "situação do egresso" no Siste-
ma de Avaliação Institucional (SAI);

III - índice obtido no grupo "benefício" no Sistema de Ava-
liação Institucional (SAI);

IV - índice de produtividade;
V - reconhecimento dos cursos oferecidos pelas faculdades 

de tecnologia pelo Conselho Estadual de Educação, na forma do 
inciso XI e XII do art. 2º da Lei 10.403-71.

§ 1º - Para o cálculo da média ponderada a que se refere o 
"caput" deste artigo, os ponderadores a serem utilizados são 
fixados nos termos do anexo desta resolução conjunta.

§ 2º - Na inexistência de dados ou impossibilidade de 
cálculo de qualquer um dos indicadores referidos no "caput" 
deste artigo, o Idetec-SP será calculado com os itens disponí-
veis, redistribuindo-se o peso do item faltante para os demais 
na proporção do ponderador de cada um.

§ 3º - O reconhecimento de cursos a que se refere o 
"caput" deste artigo será pontuado na seguinte conformidade:

1. 100%, da pontuação máxima para os casos de renova-
ção do reconhecimento por 5 anos ou para os casos de primeiro 
reconhecimento do curso com validade de 3 anos;

2. 80%, da pontuação máxima para os casos de renovação 
do reconhecimento por 4 anos ou para os casos de primeiro 
reconhecimento do curso com validade de 2 anos;

3. 75%, da pontuação máxima para os casos de renovação 
do reconhecimento por 3 anos;

4. 50%, da pontuação máxima para os casos de renovação 
do reconhecimento por 2 anos;

5. 0%, da pontuação máxima nos demais casos.
Artigo 4º - Fica instituído como indicador específico à 

Administração Central o Índice do Programa de Expansão de 
Educação Tecnológica do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica "Paula Souza" - Ceeteps (Idetec-PE-SP), que será calculado 
como a média ponderada dos seguintes itens:

I - a razão entre o número de matrículas adicionais no ensi-
no médio ofertadas no ano de avaliação e o total de matrículas 
adicionais no ensino médio previstas no orçamento;

II - a razão entre o número de matrículas adicionais no 
ensino técnico ofertadas no ano de avaliação e o total de 
matrículas adicionais no ensino técnico previstas no orçamento;

III - a razão entre o número de matrículas adicionais no 
ensino tecnológico ofertadas no ano de avaliação e o total 
de matrículas adicionais no ensino tecnológico previstas no 
orçamento.

Parágrafo único - O Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica "Paula Souza" - Ceeteps, mediante portaria do Diretor 
Superintendente, especificará o ponderador de cada inciso 
deste artigo.

Artigo 5º - O Sistema de Avaliação Institucional (SAI) do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - Cee-
teps constitui-se em instrumento anual de pesquisa e avaliação 
dos processos de funcionamento das unidades escolares, de 
resultados e impactos na sociedade das atividades do Ceetps.

Artigo 6º - O índice obtido no grupo "processo" no SAI a 
que se refere o inc. I dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta 
reflete a eficiência interna da unidade escolar.

§ 1º - O grupo "processo" avaliará aspectos do desempe-
nho pedagógico, administração acadêmica, custo por aluno e 
índices de assiduidade de cada Etec e Fatec.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no 
SAI em cada subgrupo do grupo "processo" serão iguais aos 
pontos máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao perí-
odo de avaliação.

Artigo 7º - O índice obtido no grupo "situação do egresso" 
no SAI, a que se refere o inc. II dos art. 2º e 3º desta resolução 
conjunta, reflete a situação de empregabilidade e laborabilida-
de dos ex-alunos de cada Etec e Fatec.

Parágrafo único - Os pontos máximos passíveis de serem 
obtidos no SAI em cada subgrupo do grupo "situação do egres-
so" serão iguais aos pontos máximos estabelecidos no SAI do 
ano anterior ao período de avaliação.

Artigo 8º - O índice obtido no grupo "benefício" no SAI a 
que se refere o inc. III dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta 
reflete a percepção e extensão de como a qualidade do proces-
so e do produto integram a escola à sociedade.

§ 1º - O grupo "benefício" avaliará o grau de satisfação, o 
nível de atendimento das expectativas e avaliação do curso por 
discentes, docentes, egressos de cada Etec e Fatec e pelos pais, 
exclusivamente no caso das Etecs.

§ 2º - Os pontos máximos passíveis de serem obtidos no 
SAI em cada subgrupo do grupo "benefícios" serão iguais aos 
pontos máximos estabelecidos no SAI do ano anterior ao perí-
odo de avaliação.

Artigo 9° - O índice de produtividade a que se refere o 
inc. IV dos arts. 2º e 3º desta resolução conjunta é calculado 
pela razão do número de alunos aprovados por disciplina em 
cada período e do número de matrículas por disciplina em cada 
período.

Artigo 10 - As metas para os indicadores referidos no art. 
1º e 4º desta resolução conjunta serão fixadas até o dia 31 
de janeiro do respectivo exercício, por resolução conjunta da 
comissão a que se refere o art. 6º da LC 1.086-2009.

Parágrafo único - As metas poderão ser revisadas a qual-
quer momento, a fim de incorporar alterações na legislação, 
mudanças curriculares e outros fatores supervenientes que 
afetem a consecução das mesmas.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 28-3-2012
No processo GG-1.174-01, em que é interessado o Governo do Estado, sobre Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo, nos termos 

dos arts. 54 e 55 da LC 101-2000: "À vista da manifestação da Secretaria da Fazenda e nos termos dos arts. 54 e 55 da LCF 101-2000, apro-
vo o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo ao 3º quadrimestre de 2011 - Dados Definitivos, determinando sua publicação."

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011 - 3º QUADRIMESTRE: SETEMBRO - DEZEMBRO
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 43.581.893 40,33%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 52.946.240 49,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 50.298.928 46,55%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 157.420.440 145,69%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 216.107.102 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 3.620.625 3,35%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 34.577.136 32,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 1.196.759 1,11%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 17.288.568 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.563.749 7,00%

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 6.763.642 10.486.905

Fonte: SIAFEM/SP - Dados Definitivos
Nota:
1) A Receita Corrente Líquida apurada no período é de R$ 108.053.551.

 GERALDO ALCKMIN ANDREA SANDRO CALABI
 Governador Secretário da Fazenda
 CPF: 549.149.068-72 CPF: 002.107.148-91

GILBERTO SOUZA MATOS
Contador Geral da Fazenda Estadual

CRC-SP - 190721/0-8


